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RELAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

 

 

COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOCIOECONÔMICAS 

 

1. TRABALHADORES ASSALARIADOS 

1.1 Contracheques; 

1.2 Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) acompanhada do recibo de 

entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

1.3 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) registrada e atualizada; 

1.4 CTPS registrada e atualizada ou carnê do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) 

com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; 

1.5 Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

1.6 Extratos bancários dos últimos três meses. 

 

2. ATIVIDADE RURAL 

22.1 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, quando houver; 

2.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ); 

2.3 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou 

a membros da família, quando for o caso; 

2.4 Extratos bancários dos últimos três meses da pessoa física e das pessoas jurídicas 

vinculadas; 

2.5 Notas fiscais de vendas. 

 

3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

3.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício; 

3.2 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, quando houver; 

3.3 Extratos bancários dos últimos três meses. 

 

4. AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

4.1 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, quando houver; 

4.2 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou 

a membros de sua família, quando for o caso; 

4.3 Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada; 

4.4 Extratos bancários dos últimos três meses. 

 

 

 

 

http://www.ufvjm.edu.br/
mailto:proace@ufvjm.edu.br


 
 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PROACE / DIAMANTINA:  Rodovia MGT 367- km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba / CEP: 39100-000  Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E ESTUDANTIS - PROACE 

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL -  DAE   
 

MINAS GERAIS 
www.ufvjm.edu.br                     dae.proace@ufvjm.edu.br  

 

 

5. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS 

5.1 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo de entrega 

à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

5.2 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos; 

5.3 Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório,  acompanhado 

dos três últimos comprovantes de recebimentos. 

 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ESTUDANTE INDÍGENA E QUILOMBOLA 

 

1. Auto declaração do candidato; 

2. Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico, 

assinada por pelo menos 3 (três) lideranças reconhecidas; 

3. Declaração da Fundação Nacional do Índio (Funai) que o estudante indígena reside em 

comunidade indígena ou comprovante de residência em comunidade indígena; e 

4. Declaração da Fundação Cultural Palmares que o estudante quilombola reside em 

comunidade remanescente de quilombo ou comprovante de residência em comunidade 

quilombola. 
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